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JE
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 

Departamento de Técnica Legislativa 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 99, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

Dá nova redação ao artigo 2º da Lei 
Complementar nº 78, de 16 de setembro de 
2021, que altera dispositivos da Lei nº 4.608, 
de 11 de novembro de 2004, que dispõe sobre 
a Instituição do Código de Edificações do 
Município de Indaiatuba e dá outras 
providências. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - O artigo 2º da Lei Complementar nº 78, de 16 de 
setembro de 2021, que altera dispositivos da Lei nº 4.608, de 11 de 
novembro de 2004, que dispõe sobre a Instituição do Código de Edificações 
do Município de Indaiatuba e dá outras providências, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 2º - Salvo se requerida até 31 de dezembro de 2023, 

fica vedada a regularização de edificações multifamiliares a 
partir de 02 (dois) pavimentos e edificações comerciais e de 
prestação de serviços a partir de 4 (quatro) pavimentos que 
não atendam às regras de recuo e afastamento previstas 
nos artigos 66 e 66-A da Lei nº 4.608, de 11 de novembro de 
2004.” (NR) 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 16 de outubro de 
2023, 193º de elevação à categoria de freguesia. 

lie nega GASPAR 
PREFEITO 

Publicado no Departamento de Técnica Legislativa, 16 de outubro de 2023.
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